RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 01/2006, de 31/01/2006
Prorroga o prazo para início de funcionamento de disciplinas semipresenciais e dá outras providências.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2005, de 24/08/2005, que estabelece normas para a oferta e o funcionamento de disciplinas semipresenciais nos cursos superiores presenciais da UNIPAR, nos termos da Portaria MEC n.º 4.059, de 10/12/2004;

Considerando os objetivos institucionais relacionados à oferta e funcionamento de disciplinas semipresenciais, nos termos do art. 6.º da citada Resolução CONSEPE;

Considerando a necessidade de sensibilizar a Comunidade Universitária para a oferta e funcionamento de disciplinas, na modalidade semipresencial;

Considerando que, conforme o disposto no artigo 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO ad referendum do CONSEPE:

Artigo 1.º - Fica prorrogado, para o ano de 2007, o início do funcionamento pleno das disciplinas semipresenciais ofertadas aos ingressantes dos cursos superiores presenciais, da Universidade Paranaense – UNIPAR, que estejam reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Parágrafo Único – 
Em 2006, enquanto não estiver cumprido integralmente o programa de treinamento dos professores, as disciplinas para as quais foi estabelecido o regime semipresencial podem ser desenvolvidas em caráter experimental, sem rígido cronograma, desde que as atividades presenciais tenham carga horária de, no mínimo, 1(uma) hora-aula para cada 5 (cinco) horas-aula regimentais e sejam realizadas em dias específicos, na totalidade do horário da disciplina.

Artigo 2.º - Na elaboração do horário de aulas, a carga horária semanal destinada às disciplinas semipresenciais deverá localizar-se, de preferência, no último dia letivo da semana, e, seja qual for o dia, abranger completamente o horário de aulas do período.
Parágrafo Único –
Nos dias para os quais não estiver prevista a realização de encontros presenciais, embora sejam dias estabelecidos para as aulas da disciplina, os alunos deverão realizar as atividades de auto-estudo e de tutoria, para as quais não é exigida a sua presença na Universidade.”

Artigo 3.º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, principalmente o artigo 13, da Resolução CONSEPE n.º 02/2005, de 24/08/2004.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 31 de janeiro de 2006.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR / Presidente do CONSEPE
